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As Responsável 

A Câmara Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, 
aprovou, e eu, Nerceu de Souza, Prefeito Municipal em Exercício, sanciono a 
seguinte LEI: 

Art. 1° Fica revogada, na sua integralidade, a Lei Municipal n° 
2802/2025, que fixou novos subsídios mensais aos Secretários Municipais 
(Agentes Políticos) de Três Barras do Paraná. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a l° de maio de 2025. 

Gabinete do Prefeito Municipalfl e Três Barras do Paraná, 26 de maio de 2025. 
tikLi..L62.A.A.  
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